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FÉGJÉTQÚÉ DÉÉPÁÚHÚ

DE mcgwwo GàÇÃG E, CÉRCÇLAÇÃÚ "QE
RECIÇíÁVí—aíg 55% REUTEUZAVBES EM
RIBEERÃO PRE'ÉQ CONFORME ÉSPECEFICÁ 35

EMEWÁ; & TUA
?OLíTãCA MUNECEPAL

DÁ OU?RAS PRGVIDÉNCÍAS.

Apresemmmm à cemíãemçââ && 83533 () saguinte:

já?“ ªº Fim instímíáa & Peíítica "Municipal && incentive à Daação &

CÉwuíação di? Recâcíáveâs e/ou Remtíêâzáveis 1510 maâícípio ãe Riªseirãc:
??QÉO.

mà 2ª São objeâívos da ?Glítica Municípaí de ínaaratâve à Dôaçãe &

Câfcuíaçãg €€€ Recicíáwªêís e/ ºu Reatiíízávfeís:
? w ggrar valºres ecgnômíce, social e goííaiáría agf; resíáuos sólidas e bens
zecicãáveia «€*/m:; fâuàihzáveís rm municípíg, *p£*apmcí0nanai0 trabaíha,
Têhdâ, dignidade & empatia & pºpuíaçâw
Ei w pmmmfer as iâªgcíusões Sôcíal, ambíeníaê & & cídaáania;
ííà « incentivar & farmaçãe, esâmmmçãa mganizaçãc, manutençãô,
ímaâraçãs & gagªanââa && renàa mínima, em Éspeciaí às Cªmadas sociais; maiâ
“&,fígínêráveâs ds nosga Cidaãe, piri" mªis:; de ãoações GU. ouãms práticas
azgabísnmig sºlidáríag voltaâas ac; reapmweííamenm & râuso ªai»: bens;
EV “ defender & &“:ducação ambienâaí Côââªíinííãdâ; çefmanenâe, incíusiva,
arââauíaáa; tsfaíâzaâgra & eficiente,; teªm ÉªÍSÍãâ & preservar & melharar O

meiaambienàe às pfesenteg & futurª geraçôesg
Z —— cwnseíênàâzar wine & n&cessáría S'asâgntabííâéaà ambienâal & do valer
agregada à cadaãa ãe gradação, círcaíaçãca & tic & && vida da pr,

&

;
asgim cama da') femme SCOHÓMÍCQ dog reaíáaes s 'Éiâes & bens,;



EV -— harmonizar a proteção ao meio—ambiente com o desenvolvimento
socioeconômico e & íocíusâo da popuâação no processo de geração de
fenda, íâmpeza, coleta, áesâioação e ãísposição aáequadas dos resíduos
eoíídos no município;
“Rf »» não gerar, reduzâz, reutiíâzar, recicãar e àraâar com eficiência os resíduoe
eoíàdos, com o píeoo envoivimenào cia sociedade eivií no processo de
eoíeâa; desâínacão e disposição desses reoídooe;
Tªx? —- eoocíamar os cidadãos, cooseíhos ãe bairros; íoetííuíções religiosas,
cooáomíníos e condôminos, associações, fooáaçõee, cooperativas, 05

grupos cívicoe em gerei e ao empreses Visando à cooetítuição de forças»
âareía comunitárias voítadas tamo & qualidade e eáoeacão ambieoâais,
qoanào ao oeseovoívimento de suas Iocalídeáes e ãe e;;ucía ao próximo;
VE. » estímoíar & informaçâo, conscientização, colaboração, soiidariedade,
aseocâação, cooperação, co-planegameoâo, co—gestão e co—responsabilâzação
de todos em reâação aos resíduog sóiídoe e bens;, otimizaodo & Coleta
seíeâiva e reduzindo o voíume de rejeíâoe em Ribeirão Preto;

Víª —-« criar poíos conscientes, operanªzes e voitaáoe à resçonsabilídaâe
eomparíílhada peão cício de Vida dos proáuâos, ateoáendo aos
cieseovoívímeoíos embíeotaí, socíaí, saniâárâo e ecooômâcodo município.
Ari; E?“ Para os fins áeeta Lei Complementar consiàeramwse:
í » reciclagem: çrocesso ãe alteração cães propriedades físicas, físico—

qoímícas ou bioíogícas dos resíduos soíídog, com o fim de transformei-los
em iogumos ou novos proouâos;
Lâíí «- reutilização: processo de aoroveââameoto áos residooa SÓiÍdOS ou bens
sem sua transformação bíoíogica, física ou físicowquímica, ou ainda, sem
aãíeração ãe seu formam, destinação e foneiooaíidade;
HE «« circulação: emeréstimo ou troca ãe reuíiââzáveêe;

É? “ resíduos sólidos: maíeríaí, substância; oejeío ou bem. descartado
resultante de atividades humanas em sociedeoíe, & cuja destinação final se
procede, se propõe proceder ou se eeâá oªorigado & proceder, nos estados
sófíãdo ou semiesóíâdo, bem como gases contidos em reeípíenàes e líquidos
coias particuíaridedee tomem inviáveâ o seu íaoçameoâo na reafie pública de
esgotos oo em corpos d'água,, ou exijam para ieeo soiuçõee técnica ou
ecooomícameote íoviáveís em face ãe meíhor tecnoíogâe disponível;
V -— rejeiâos: reeíêuos sóiídos que, depois; de esgotaàas todas ao
possíoiíídades de %ratameoâo e recoçeração por proeeesos tecnoíógicoo
dieponãveis e. ecooomicameoie viáveis, não apreeemem outra possibilidade
que não a disposição fina,? ambientaêmeme &deeâuade,



Ásia aº A implementação e Operaeíenaíizaçãe da Peíítâca Municipaâ de
incentivo à Deaçãe e Circulaçãe de Recicláveis e/ea Reutâíízaveis será
baseada, prierítaríamente, nes seguànâes parâmetms e critérios:

âíº Quanâe aos predates a serem áeaães ea círcuíaáos ãebjetes):
Ei » residues sóiídes recâeíaveis deaveâs sãº as maâerâaís inorgânicos
descartadºs pela ?epuíação, passíveis de referes ae cida proáutivo, come
metal papai, papeâãe, Vidro e elasâíw;
H « bens reutilizáveis doaveis eu eircuíaveis são as maâeriais inorgânicºs
direcãenaáos peãa populaçãe, passíveis de reaso sem suas transformações
bieiógiea, física ou físico-qnímiea, creme garrafas, pratos e atensílies de
VÉdfO, talheres, eietrodoméstices, móveis,. Éivres, mapas, agasalhos,,
ceªaerateres e (micras;

HE — as residues orgânicos, as recícâaveís, as reutilizáveis e os regeitos serãe
embalados separadamente, e com Visível identificaçãº, a fim ele facíííâar a
cerreâa destinação as doações 011, às círcuíações dispostas nesta Lei
Cempíemeatar»
&? Quanto aos deaãores e suas posturas:
? _- as Pessoas Físicas poderãº:
a) eaganizarse em redes sºciais, grupais eu vizinhança e maater cadasâm

de denatáríes, os quais reeeíherãe os respectivas recicláveis ea
reutilizáveis eas lixeiras ou nichos esçecífícos, áíretamente cem cada
parââcalar eu neuâre Íagar de carmem acordãº;

%) ãoar a aígaem da mesma Vizinhança, bairrº ea regiãº são demãcílíe
e/ eu residência do áoadef eu deatras leealíáaães, podenda as
âoações serem Éevaâas as eneontm cios áenaâasíes, para viabilizar e
até facilitar a Éegístíca ãe entrega dos bens deaães;

c) dear es recicláveis e/ eu feuàââízaveís a qaem lhes aprºuver,
atentandoee, eeníude, as pessaas erierizaáas ne %? deste artigo.

É - aos Cenáamínios resíáenciaís em cºmerciais, respeitas as regras
censâantes nes aràíges 1.333 e seguínâes são Códige Civil (Lei Federal nª
30,456; ãe ?O de Éaneiro ãe 2962), dentre ÚUÍÉEZS, facuíâam—se as seguintes
esceíãas:

a) separar em sacas, lixeiras, bags, ceaâaíeers eu eatms recipientes as
recicíáveis para facilíâaa a deaçae, peáeaão Cªiga? os resíduos sóíídes
eu beas aºs príositárâes previam—s no 5333 àeste amiga;

S' I; ff33) iguais às ”pesseas físíeas”, alíeeas “a' a & Cão incise E, pederãe
manter eaáasàm de passíveis donatárâes eu áestínaàarios, iegístâea cie



distribuição e clareza sobre 0 ªwe—arbítrio à áeaçãe OU. à circulaçãº de
bens;

e) manter caixas ou «temperªmentºs ãe íâens reuâííízáveís & serem doados
eu círculaãos enâre os ceedômínes eu & terceirªs;

&) em relaçãô & íivms, além cia separaçãe e deaçãe & %erceíms, pederãe
eoneervar estanâe ou mebiííáris divefse com &CGTVO liâeráríº & ser
censulâade, Circuladô Gu doado enítre as ?róçríôs cendôminos, come
mecamsmes de íncenââva à leitura;

e) criar um “varal solidário” ou sistema ãe recolhimento e Separaçãg em
euaa áependêncâas, prgxímídaáes eu nouàm Éocaí, para & doaçãô de
mapas, agasaíhos, cobertores e eaiçaáes, eu ainda, com periodicíàade
e íogística que meIhQr íhes agronvef, fecehef e dear esses itens &

âenaªâários específicos,:

Í) reunir e doa; as resíduos de óíeas áômésâíees eu industriais à
predaçãe de sabão cm bioáiesel, cumprindo—se, %eãavía; & Íegíslaçãe
ambiental e saniâáría apííeáveí à espécie,:

g) ímpêanâay sistema de compostagem gaara residues sólidos orgânicºs e
artícuíar com os agenâes ecºnômicas e seeíaãs fermae de ufilízaçãe de
campeão proâuzíde.

HE —- às; ceoperatívas, íanchoneâes, eamâinae, resâaurantes, mercados,
supermereados, cuâros esmeeíecimenâes empresariais e às fáhrícas, afora &

feealâade de efetivarem as afinªções, círcu'âações, recidagens eu
reuâíiízações nos meemgs meídeg preconizaâgs nos: incisºs anãeriores deste
parágrafo, respeitanáe—se & íºgística severga e & Ãegisíaçãe inerente as ciclo
de Vida dos pygdaâes, peâeyão príegízar eeíúrçoe à referida deaçãe das
residues ãe óíess para & faõrâcaçãe ãe sabãe am de bâedâegel—

êãº Quanta ass âonatáríes, es beam recídáveís e/eu reutilizáveis serãg
peefereneíeímente deadc—s & quem se eraquadre em uma eu mais das
seguintes Situações:
;? — responsável per erâamga Gu adoãescenàe (âefínâdgs pelo art. 2”, cães Leí
Éedeeaã nº 8669/96), par íãese eu ?O? pessea eam àefíeíêneia;
H » imegramte Sie família momeparergtaã;
EH » pessoa cem Made iguaã ou sapefim: & 6% (aessenâa) anºs (idosa), nºs
termºs do art. lº, da Lei Federaí nº 13.741; de lº de Outubro de 2063
íEstatute de Idem);
EV w pesssa com deficiência, assim defizaíâa eenferme 0 arºs. 2ª, cia Lei
Federal nº 13.146; de (36 de jeãhe cie 2015 (Estamâe da Pessoa com
Deficiência);



Râhaâf a Wata

V « easaí ou unipessea desempregaâa e eem renda,-
VÉÇ — pessoa em situação de rua;
VH »— eutros em esàaáe de vulneraªaííídade eecíaí;
VH? » entiáades sem fins Éacraâives;
Dªí — assecíações em cooperativas ãe catadores de maâefiaís recícláveia eu
reatííâzaveís, fermaâmente censtítuídaa e que tenham a cataçãe comº única
fame de regada;

)( » óa'gãos públicas assísâeaciaísf eâucacâenaís, áe segurança, ãe gaúde
e/ eu emergenciais.
€€€? Quanta ae impacto sacia? das áoações e eiraalações trataáas nesta Lei
Campíementar, deatm do pessiveí, ateaàeruseuãe as seguintes finalíáaães:
Í » geração de frabaího, renáa e eceefícíêacâa;
H — saeâenâabííidade e equilíhrio ambientais;
HE »— ?mgreaso eceaômice e austeniávei aaa regiões aia eiàade;
EV « inclusões seciaí, educacionaí e amªsíenªzai;

V » meíhoría áa quaiidade de vida e saúde fias pessaas;
“ªv?" » àímínuíçãe das desígnaãdadea secíais;
VM » dimiamiçãg da pobreza e da fome;
VHÉ & diminuiçãº da marginalidade;
IX » êimínuíçãe da drogadição;
X -— âiminuâçãe das “pessoas em situaçãe de acumulaçâe”.
Art 5º Os eondomínígg residenciais eu cemereâaís Éocaíãzades na cidade de
Rieeírão Preto &everão:
? »- afãxar cartaz em suas depenáêncías em Eecaê Viaíveí e cie facil acesse:) ao
púhiâco, cem os seguintea áízeres: “Separar 0 Eixo, recidar e reaíiíizar
promeve traªoalhú, renda e proâege e meia—amªbíente. Seja conscienàe e
seíâáarie, Consulte a lista de àestímatáríeg de seu cendemínio e doe seus
recâcíáveís e reutãêízáveisã”;
”53 w manter cadasªzm aceasíveí a sem; eamãõmâzws Cie poasíveãs donataríos
de yecídaveis e/ ou reutííízaveís, cem atãnetaâe Raica a ser produzida ãe
mede a respeitar as cenvençães cenáaminiais, bem came eventuais
áeêiberações em assembíeíag coieâivas rags cendemãaíes, nas moldes cia
Éegísâação civií apâicada ae caao;



H » sepresenâaâes por seus síndâces cm aámínístradares devidamente
cczzstítuídes, CDIRHJQÉCaI às autoridaáes públicas municipais sabre as casas
de indícios Ga OCÚÍIêDCÍaS da conáõmíncss em “situação de acumulação”,
para & farmacia das pmvíáêncías prevísâas 3:10 Decre'àe MaaicipaÉ nº 284, de
22/88/2019 e outras normas Que %he suceàam GU compâementem & eficácia.

Éazágraío úniw O dsscumpfímesm a ªim dos incisos da presente amiga
acarrstará muita administraâíva as coaágmínie no waãgr às 100 (sem)
UFESPS, apíicaãa em câobm nc: casa de remdáência.
Art. 5“ às oríénàações esta?:«eíecíãas nesta Lei Compíementar não afastam a
passíbiiâdaãe ãe as pessoas Éísícas ou Éurídícas darem G destina que melhar
lhes apmuver aºs seus reciciáveâs eg! ou reuâiíâzáveis, vigencia, à
cífcansíâncía; o principia fia autºnºmia da voaíads diante da próprio
paârímônia.
Ária, ?“ ?esmanecs à Adminisâraçãa Públâeza Manicípaí a facuíáade de dºará:
os bens móveâs inservãveãs de seu ?atrimôníg, exclusãvamentg para fins e
asa de ínâzeresse sºcial, açós avaiíaçãa às &?Grmnídaãe e conveniência
sacíoeconêmica em reiaçãô à escºlha às entra fôrma de alienação, nºs
ÍÉÉTHIGS da aíínsa “a”; do inciso II, de art. 76, aia Lei Fecíêraí nº ªliª?» de O?
de abril ás 2021 (Neiva Lei de Licitações e Cantraâôs); pedemáe adôtar ou
nas; Em tºda Gu em parte, as negras, fcn'mas de doação; fínaliáades saciais &

denaàários prsvisâgs nesta Lei Compiemeniaa
Art 8º Para aconsecuçãc das fins previstss nesta Lei Camplementar, serãe
uâêíizadas as termãnoíôgias & âísposíçães cia Leí. Feássaí nº 12.305, de 02 de
agôstí) de 2339 (Poíítíca Nacional de Resíátaôs Sóiidosj; e da Lei
Ccmpíementar Municipal nº 2538; às "38 de maiô de 2321 (Pºiítica
Municipaí ds Resíduos Sólíàgs e Lâmpsza Úrbana).
Am.; 9º A seu critério, poderá O Executivo rêguíamenâar a presente Lai
Camªiemeatar, na que Cºube?»

Arãº 18 As âespesas decºrrentes da execuçãf) áesta Leí Csmpíememat
mºrrerão por conta às dotações orgamsnfàrias próprias, suplementadas se
necessária.
Ária 11 Esta Lei Csmplemenâar Vigasrará a. p "rir da data de sua publicação,
fsvºgadas as ãíspasições em contª;

Sala das Sessõe



ÉUSTÍFICATÉVÁ

Cª Brasi? produz, em média, 79 milhões de %Gneíadas de lixo par
ane; das Quais 30% poderiam ter sifão apreveifades, mas somente 3% sãe
reeíeíedes.

Em Ribeirão Preto, além da coleta comvencíeeai do íixe, &

Ceerãenaãeria de Limpeza Urbana Maeíeipa? reaiíza & reeoãhimento dos
maâeríaís reeicíáveíg pelo Sietema ªperta & perâa“ e eeíeâa penteaâ.

O materiaâ receihãde e áestieado para caoperatíva ”Mãos
Baias", ende sâe realizadas fria em; seíe ãe, acºndicionamento eg Ç

desâinaçãe fina?
Amíúde, & prºjete ”Mães Daãas” “busca ídenâíficar, cadastrar;

censtâmír e censoíídar grupos; de caâaderes, em maias as cincº Regiões do
menieípío de Ribeirão Preto, crianãe uma rede de íncíusão social e de
recíelagem de resíduos em tado o manicíçíeº.

A coieâa seletiva ãe nessa cidade àambêm cenâa sem & veíerosa
ainda de projete ”Catasonhe ”, que ebêeâíva implementar um sistema de
coíeta seíetíva mm & inclusãe de eaâaâcyres em um território (ía zºna oeste
de Ribeirãº Preto.

Há pomos de eeíeías de regídues em aíguns estabelecimentoe
manicípaíe que se voluntariam, assim como pesseae físicas e gurídícas, das
mais diversas ardem; e camadas sºciais, Efeítaáas-se à eataçãe ãe recíeíáveís
e reutilizáveis em nosso município, mermenâe após 9 agravamente da
síâeação econômica de país cem & panáemía de caem—É?.

Exatº, país além da preservaçãe ãe» meia)—ambiente,, & lixe
repfesenta predação de riqueza,. mãe de sbre (árabalhe) e
reaproveiâamenâo de recursos, conjugando fatores embieetaís, sociais e
eeonômiees.

A àímieuiçãe cies rejeíâ'es e a maximização de reapeeveitamento
dee resâáuos sólidas está direta e prepareionelmeme reíacíonada à
eveânçâe ães pºvos, sohreâuáe ecoíógiea. Países como Alemanha, ]apãe,
Suécia e Egtados Unidos da América sãe óâímes exempíesª.

()() Acefdo Mukíâaterah Leí Cemplememtar Municipal n
2638/2833, firmada em 82 de setembm ãe 2.933, que 53335911 a integrar e
ª Mães:ffwww.rãbeifaeprete.spgov.bf'fpertaâfwefderzeéerâa—ãímpezaãeeêe'ía-câe—Íixe—seãetíva
? %:m::s:ffwww.fíbeiraopfete.sp.gov.kat-ff?Eesf'spíaegªpâazzeóãâêíâ % í—pâano—res%due-soiídes—auãpâf
3 híàpsszwwwí2.senaào.%eg.briemdiscessaeíediceesãresêdeas—sei%dasimtmde—mme-a—ôf—bilhees—de—

Eeneíaãas—por—ane/eomo—aiguns—paises—âratam—sees—resideas



anexe I, da Lei Cemplemeetar nª 2538, de 25 de emir) de 2012 (Plane
Municípal ãe Resíduos Sólícles e Limpeza Urªeena) _- estabelecerz enquante
mete & lengo preze ae municíçíe — 88 a 28 arme, as eeguânres disposições

- Premover & cºleta seletiva, perra & aporte, de lerma atender 186%
de pºpulaçãe;

«— Aumentar em lik???) os pentes (le entrega veleeâáría de recicláveis;
- Númere de cooperativas suficiente para atencler à essa demencial

para & triagem

Estime-se que em Ribeirãe lºrem le; baírres sejam atendidos
ªperta & perta” pela coleta seletiva, eu Seja, aprexímedameme 66% da
?epalaçãe e Que es residues clessa celeâa represenâeram apenas uma media
de 8,27% da coleâe geral, rendo cerne referência Os anos de 2014: a 2619,
ínálces esses bem menºres ele que es previstos mee metas de referida
acerde multileªcerel inserida no ÁHGXO E de Leã Complementar 2538/12 4.

Nesee contexto, a presente pregecãe elajerlva;
»— Gerer valores ecºnômico, social e eelíáárlo aee residues sólidºs

e bens recicláveis e/ eu reutilizáveis ne município, propercíonande
trelaelhe, freada, àígnléade e emparía à peeulacãe;

«» lºremever as inclusões; secíal, emblemal e & cíclaclaríía;
«— Incentivar a formação, estruªceraçãe, ergaeízação, manutençãe,

íneiruçãe e garantia de renda mínima, em especial às camadas secíaís mais
vulneráveis cie nessa cidade, per meia de cleações oe outras práticas
ambientais Selldárías voltadas ao reaprevelramenre e YÉUSO dos bens,:

«- Defender & eáucecãe amhíental cenrinuada, permanente,
inelegível, articulam; totalizadera e eficiente, cem "vieiras & preservar e
melhcrar e melo—ambiente às presentes e femme gerações;

»— Coescíentizar sobre & neceseáría sustentalailidade ambienâal e
ele valer agregada à cadeia de erecluçãe, círculacãe e ciclº cªle Vida dos
panfletos, assim come ele retorno ecenômlce dos resíduos sóliâee e bens;;

w l—larmonâzar & pmieçãe ae nàeíewambienâe com e
deeenvolvímente secíoeconômice e & âncleeãe cla pepuleção ne precesso de
geraçãº de renda, limpeza, «seleta, àestíeacãe e diepeslção aáequades dos
resídaos sólíáee ne municípíe;

-— Não gerar, reduzir, reutiliear, reciclar e tratar com eficiência os
resíduos sólidos, com e plena envelvímemo cla saciedade civil no processe
de celeàa, ele;—afinação e dispesíçãe cleeses reeíduos;

“ Conclamar tecla Ribeirãe lªreêzcg, suas; famílias,. cºnselhos ele
belrres, insízâmições relígíeeas, conclemínâoe e cenâõminos, associações,,
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fumâações; cooperativas, os grupos cívicos em geral e as empresas visando
à constituição de forças—tarefa comuníàárias voltadas; tamo à quaíiáade &

educação ambientais,, quanto ao desenvoívímento ãe fazias locaíidades e de
agrªda ao próximo

__ Esíímular & informação, conscíeªtízação, colabefação,
soêídariedade, associação, cooperação, co—píanegamânâo, (:o—gestão e co—

responsabííízação de toàos em miação aos resíáaos séliãos & bens,,
oâímâzando & Golem seletiva e reàuzináo o voluma de regeítos em Ribeirão
Prem;

-— Criar polos comscíenàes, operamtes e voltados à
responsabiíídadê compariííhada pelo cicão de vida dos; produtos,
aâendonão aos desonvohúmeníos ambientai, sociaí, saníâárío & econômico
do manicíção.

Para atender & esgag finalidades, afora & circuêaçâo, propõe—se a
conscientização e doação das espécies recícíáveís e/ou reuàííízáveís no
município,, a cargo da popuíação, aorgdomínios, morcadoa, supermercados,
G&ÍTaS empyesas, fábricas & congênêrea, pogsoas físâcas & jurídicas, para quo
63888 bens ou rosíduos áoados se rover—íam em rezada aos donaâáriog,
sobretodo às yeasoas em situação â€- vuímerabiííáaâe sociai, com posturas &

coordenações que cremos eficientes,, aàâggínão—se %amªoém as seguintes
rogulâantes:

— geração de trabalho, rezada & ocoeficíêncía;
« susâentabílidade e equilíbrio ambíonàaisg
— çrogresso econômico e susªzenâáveí das regiões da cidade;
— íncíusões social educacíonaí %% ambíontaí;
— meíhoria da quaãidaáe de vida & saúde das possoas;
— diminuição das àesiguaâdaâes sociais;
»— díminuíçâo da pobreza & cia fome;
- diminuição da marginaíiáade;
« diminuição && árogadição;
—- diminuição das ”pessoas em simação das: acummíação”.

”íodo ser humano pensame é capaz ãe conscientizar—see,,
mobiíízar—se, organizar-se & doar os próprios recicláveis ou reutilizáveis,
promovendo aonsmnte meihoria âas condições de víàa e evolução &&

soaiedade. O que é íixo para um âodivíámo pode se reverter em salvação
para o próximo.



A pygjeçãc também prevê GS chamados “varais sdídáríes“ ºu
similares, para & deação dê roupag, agasaíhôg, cobêràores e caíçados, as
esàantes ãe livros, para [10551405 011 CírcuÉá—ígs, incemâãvando & leitura,, &

recêpçãg & dºação de r&síáuss ãe óíess paxa & caníêcção ãe sabãº ou
bíeâíaseí e, & impiantagão ãe sísâema dê cempªstagem para resíduos
sªídos Orgânicas & seram ”hªm apfôveâ'gadôs” em 30353 município.

Pôr fim,, egtípuíou—se & Gbrígagão aos candomínios, passível de
muita, de alerâarem sobre a necessidade ãe se separar ta'—3ª doar ss recicláveis
e/gu reutiíizáveís, das ?ÍáÍÍCâS carítaiâvas & íísâa dê áestinatázícs nesse
sgmíáo, da afixaçãº de cartaz infarmaíim em suas ôependêncías e, pa;
fim; dia comunicação de ínàícios ou ocºrrência de siªmação Cíª.—“: pessoa em
acamuíaçãc; entre (38 seus respecàíves cºndôminos.

Por esses e oatros metívos, peçD aas “nºbres Vereadares &

Verêadwês & apmvação (ía presente matéria.

2,821.


